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RELATÓRIO DE VISTORIA  

 

1.  UNIDADES VISTORIADAS: Hospital Municipal Pedro II e Coordenação de 

Emergência Regional – CER Santa Cruz. 

 

2.  TIPO DE GESTÃO: Secretaria Municipal de Saúde do Rio de Janeiro 

(SMS/RJ) e Organização Social de Saúde Associação Paulista para o 

Desenvolvimento da Medicina (OSS SPDM). 

 

3.   DATA: 11/07/2023. 

 

4.   PARTICIPANTES: Defensora Pública Thaísa Guerreiro de Souza – 

Coordenadora de Saúde e Tutela Coletiva, Lilian Morellato Seabra Cognac 

– Médica da Coordenação de Saúde e Tutela Coletiva. 

 

5.   OBJETIVO: avaliar as atuais condições de funcionamento de ambas as 

unidades de saúde e a qualidade da assistência prestada à população, 

tendo em vista as inconformidades verificadas em vistorias prévias 

realizadas pela equipe técnica da Defensoria Pública e pela equipe de 

fiscalização do Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio de 

Janeiro – CREMERJ. 

 

6.  CONSIDERAÇÕES INICIAIS: 

 

6.1. No dia onze de julho de dois mil e vinte e três, a Coordenadora de 

Saúde e Tutela Coletiva Thaísa Guerreiro de Souza, acompanhada da 

médica da Coordenação de Saúde e Tutela Coletiva Lilian Morellato 

Seabra Cognac, realizou vistoria, sem aviso prévio, no complexo formado 

pelo HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO II (HMPII) e na COORDENAÇÃO DE 

EMERGÊNCIA REGIONAL (CER SANTA CRUZ), localizado na Rua do 

Prado, 325, Santa Cruz, Rio de Janeiro-RJ, a fim de avaliar as atuais 
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condições de funcionamento e a qualidade da assistência prestada à 

população do Rio de Janeiro; 

 

6.2. Ao chegar à unidade, a equipe da Defensoria Pública foi recebida pelo 

Dr. Carlos Alberto Araújo e pelo Sr. Itamar Cabral Monteiro, que 

respondem pelas funções de diretor técnico e diretor administrativo, 

respectivamente;  

 

6.3. Após apresentações, foi explicado o motivo da vistoria à unidade e os 

profissionais prestaram todos os esclarecimentos necessários à equipe da 

Defensoria Pública. Nesse sentido, é importante salientar os principais 

esclarecimentos: 

 

- Em função de recebimento de verba de investimento no valor de cerca de 

R$ 21 milhões, o complexo formado pelo HMPII e pela CER SANTA CRUZ 

se encontra com obras planejadas, parte em andamento. Com isso, houve 

adequação do sistema de climatização, uma vez que existia um grave e 

crônico problema no funcionamento dos equipamentos chiller, que 

promovem o resfriamento da água do sistema. Além disso, vem ocorrendo 

adequação de pontos fundamentais como rede de gases medicinais, 

instalações elétricas, geradores e sistema de incêncio de todo o complexo 

HMPII e CER; 

 

- O cronograma das obras de adequação se encerra em dezembro do 

presente ano;  

 

- No tocante à oferta do exame de ultrassonografia na maternidade, foi dito 

que o serviço continua com a mesma frequência, ou seja, de segunda-feira 

a domingo, apenas 12 horas no período diurno, de modo que, após as 19 

horas, o exame é executado exclusivamente pelos obstetras do plantão 

noturno. Para tanto, o hospital conta com um equipamento novo; 
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- Quanto à persistente deficiência de recursos humanos para composição 

das equipes médicas para assistência na CER e no HMPII, conforme 

demonstrada em vistorias prévias às unidades, foi dito que houve uma 

expressiva melhora da oferta de recursos humanos, sobretudo de médicos 

para composição das equipes. Segundo informado, o atual cenário é o 

seguinte: 

 

a. A escala médica para composição de médicos plantonistas para a CER 

passou de 04 para 07 clínicos para os plantões de 24 horas de segunda 

a sexta-feira e 08 clínicos aos finais de semana. Durante a semana, a 

distribuição dos clínicos se dá da seguinte forma: 02 no eixo verde, 01 

na sala amarela e 03 na sala vermelha; 

 

b. Quanto aos médicos pediatras para assistência na CER, foi dito que, 

em função da sazonalidade da bronquiolite em crianças, a equipe 

plantonista passará de 02 para 03 pediatras nos plantões diurnos, 

mantendo-se o número de 02 pediatras nos plantões noturnos. Tal 

mudança se deu no início do mês de maio e perdurará até o final de 

julho. Ademais, houve a necessidade de abrir 17 leitos pediátricos 

extras para conseguir dar conta da elevada demanda de internações 

por bronquiolite; 

 

c. Outra medida adotada como incentivo para contratar médicos e 

conseguir compor as escalas de plantão, a OSS passou a ofertar uma 

gratificação financeira no valor de R$ 850,00 para médicos pediatras 

que atuam na emergência da CER e no CTI pediátrico do HMPII. Além 

disso, a referida gratificação se estende aos médicos plantonistas que 

atuam aos finais de semana;  

 
d. Além dos médicos clínicos e pediatras, a escala prevista de plantonistas 

para a CER conta com 03 cirurgiões gerais nos plantões diurnos e 02 
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nos plantões noturnos, 02 cirurgiões vasculares nos plantões diurnos e 

01 no plantão noturno, 03 ortopedistas nos plantões diurnos e 02 nos 

plantões noturnos, 02 neurocirurgiões nos plantões diurnos e noturnos, 

04 obstetras nos plantões diurnos e noturnos e 01 psiquiatra nos 

plantões diurnos e noturnos. Ademais, por ser referência no 

atendimento ao trauma, a CER Santa Cruz conta com 02 cirurgiões 

buco-maxilo-facial (BMF) apenas nos plantões diurnos, de segunda a 

sexta-feira; 

 
e. A equipe de anestesia, que antes contava com 05 anestesistas nos 

plantões diurnos e 03 nos plantões noturnos, passou a contar com 07 

anestesistas nos plantões diurnos e manteve o número de plantonistas 

noturnos, sendo informado que permanece 01 anestesista exclusivo 

para o centro obstétrico e outros 02 para assistência de toda a 

emergência;  

 
f. Ressaltou-se que há maior dificuldade para contratação de médicos 

pediatras e anestesistas para compor as equipes de plantão, a despeito 

do vínculo celetista ofertado; 

 
g. Em função do vínculo celetista, foi dito que todos os profissionais, 

incluindo os médicos, devem registrar sua presença através de ponto 

biométrico, cujo sistema se encontra com funcionamento preservado; 

 

h. Além da ampliação do número de médicos plantonistas, também foi 

informada a ampliação de médicos rotina nas especialidades cirúrgicas 

(cirurgia geral, cirurgia vascular, ortopedia e neurocirurgia), que 

passaram a contar cada qual com 05 médicos rotina 20 horas, além da 

otimização do número de médicos rotina para assistência de pacientes 

da clínica médica e do CTI adulto; 
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i. O serviço de cirurgia vascular foi ampliado e passou a realizar 

arteriografia de membros inferiores e cirurgia de bypass vascular, fato 

que também teria contribuído para menor tempo de permanência de 

pacientes aguardando por esses procedimentos. Apenas a arteriografia 

cerebral depende de regulação para sua realização em outras unidades; 

 

j. Atualmente, o hospital conta com 07 salas cirúrgicas operacionais no 

centro cirúrgico, além de 03 salas no centro obstétrico e 01 sala no 

centro de tratamento de queimados (CTQ); 

 

k. Informado que o complexo CER/HMPII passou a contar com 02 

ambulâncias para realizar remoções e transferências de pacientes, 

sendo 01 com perfil básico e 01 com perfil avançado de assistência; 

 
l. No tocante às condições de abastecimento, a equipe profissional 

apontou significativa melhora do estoque de medicamentos e materiais 

hospitalares; 

 
m. Quanto aos leitos, foi dito que todos os 34 leitos do CTI adulto 

permanecem operacionais após a pandemia da COVID-19; 

 
n. Por todo o exposto, é importante ressaltar que toda a ampliação do 

número de profissionais e da oferta de serviços pelo complexo HMPII e 

CER SANTA CRUZ só se deu após a celebração do 2º Termo Aditivo nº 

006/2022 ao Termo de Colaboração nº 207/2021, entre o município do 

Rio de Janeiro, através da Secretaria Municipal de Saúde, e a 

Organização Social Associação Paulista para o Desenvolvimento da 

Medicina – SPDM, celebrado em 28/11/2022, que ampliou o valor do 

referido Termo de Colaboração de R$ 217.153.686,90 (duzentos e 

dezessete milhões, cento e cinquenta e três mil, seiscentos e oitenta e 

seis reais e noventa centavos) para R$ 439.162.616,61 (quatrocentos e 
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 Nesse sentido, é importante ressaltar que o CNES se constitui como 

documento público e sistema de informação oficial de cadastramento de 

informações de todos os estabelecimentos de saúde no País, independentemente 

da natureza jurídica ou de integrarem o SUS. Ademais, o cadastramento e a 

manutenção dos dados cadastrais no CNES são obrigatórios para que todo e 

qualquer estabelecimento de saúde possa funcionar em território nacional, devendo 

preceder aos licenciamentos necessários ao exercício de suas atividades, bem 

como às suas renovações, conforme disposto no art. 361, da Portaria de 

Consolidação n° 01, de 28 de setembro de 2017.  

 

7.2. DOCUMENTOS SOLICITADOS: 

 

 Durante a vistoria, a equipe da Defensoria Pública solicitou documentos 

relativos ao funcionamento do HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO II e da 

COORDENAÇÃO DE EMERGÊNCIA REGIONAL – CER SANTA CRUZ, conforme 

relação a seguir: 

 

1. Escala de médicos de todos os setores do hospital e da CER, informando 

setor, dia da semana e turno de atuação (coordenação, plantonistas, rotinas); 

 

2. Informar dimensionamento da força de trabalho de médicos, enfermeiros e 

técnicos de enfermagem para as 14 equipes de plantão da CER e apresentar 

o atual déficit de profissionais quando considerado o atual dimensionamento 

de seus setores, incluindo clínica médica, pediatria e maternidade; 

 

3. Informar atual escala de profissionais dos setores de Terapia Intensiva e 

Semi-Intensiva (CTI adulto, CTI adulto - CTQ, CTI neonatal, UI adulto - CTQ, 

UI neonatal e UI pediátrica), indicando o número de médicos plantonistas, 

médicos rotina, enfermeiros plantonistas, enfermeiros rotina, técnicos de 

enfermagem e fisioterapeutas, por dia da semana e por turno de atuação. 
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Informar atual déficit por categoria profissional desses setores, se houver; 

 

4. Informar taxa de ocupação mensal da CER Santa Cruz por setor (sala 

amarela para adultos, sala amarela pediátrica e sala vermelha para adultos) 

dos últimos 12 meses de funcionamento; 

 

5. Número de atendimentos realizados pela CER nos últimos 12 meses, 

indicados por especialidade, incluindo clínica médica, pediatria e obstetrícia; 

 

6. Censo de ocupação dos leitos hospitalares e dos leitos de observação das 

salas da emergência (CER) da data da vistoria (11/07/2023); 

 

7. Relação dos pacientes regulados junto ao SER na data da vistoria 

(11/07/2023), indicando setor de internação; 

 

8. Relação de medicamentos e materiais médicos em estoque crítico (inferior 

ao CMM) e zerado. 

 

   Ressalta-se que todos os documentos encaminhados pela Secretaria 

Municipal de Saúde do Rio de Janeiro – SMS/RJ se encontram no Anexo IV do 

presente relatório. 

 

7.3. ANÁLISE DOCUMENTAL 

 
 A presente análise se pauta nos documentos encaminhados pela SMS/RJ 

relativos ao funcionamento do HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO II e da CER SANTA 

CRUZ (Anexo IV), bem como no relatório da visita de fiscalização realizada pelo 

Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio de Janeiro (CREMERJ) em 

16/05/2023, ocasião em que se lavrou o Termo de Notificação nº 115/2023. 
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Em face da visita de fiscalização realizada pelo CREMERJ em 16/05/2023, 

são feitas as seguintes considerações: 

 

 - No tocante à equipe médica, o CREMERJ identificou que existia um 

número variável de plantonistas de acordo com os dias da semana. Consoante 

à escala médica apresentada pôde ser verificada a quantificação de médicos no 

setor de emergência (CER): 

 

• 04 a 08 plantonistas clínicos nas 24h; 

• Zero a 02 médicos rotina na clínica médica por turno; 

• Zero a 02 plantonistas para atendimento pediátrico por turno; 

• Zero a 01 médico rotina para atendimento pediátrico. 

 

- Em relação ao dimensionamento das equipes, o CREMERJ considerou que, 

em função das instalações físicas da CER (número de leitos) e da quantidade de 

atendimentos no setor de emergência adulto informada pela própria unidade, 

consoante à Resolução CFM nº 2077/2014, deveria haver: 

 

• 03 médicos clínicos somente para atendimento no setor de pronto-

atendimento adulto (consultórios); 

• 02 plantonistas para a Sala Vermelha (setor que funciona, na prática, como 

unidade de tratamento de pacientes com gravidade); 

• 05 plantonistas para a Sala Amarela. 

 

- Com isso, afirmou-se que a composição ideal do plantão de clínica médica 

seria de 10 plantonistas na clínica médica por turno; 

 

- Já para o setor de pediatria, segundo análise do CREMERJ, seria 

necessário 01 médico pediatra exclusivo para a Sala de Reanimação, 01 

pediatra para a Sala de Observação e 01 pediatra para atendimento no pronto 
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atendimento, de acordo com a estrutura física e número de atendimentos 

apresentados. Para o setor, a escala médica fornecida, não contava médico 

escalado nos plantões correspondentes dos dias de sexta-feira (dia), sábado (noite) 

e domingo (dia). Tampouco foi identificado médico rotina nos dias de sexta-feira, 

sábado, domingo e segunda-feira. 

 

- Ademais, reforçou que apesar de não haver previsão para médico rotina em 

setor de emergência, há em paralelo a proibição de internação neste setor, como 

frisa claramente o texto da Resolução CFM 2077/2014, a qual dispôs sobre a 

normatização do funcionamento dos Serviços Hospitalares de Urgência e 

Emergência, bem como do dimensionamento da equipe médica e do sistema de 

trabalho: “Art. 15. Fica proibida a internação de pacientes nos Serviços Hospitalares 

de Urgência e Emergência”. Porém, uma vez efetiva e corriqueira a internação de 

pacientes no local, ainda que em desacordo com a legislação, há então a 

necessidade da garantia do cuidado horizontal destes pacientes, o que deve ser 

assegurado através de uma rotina devidamente estabelecida, não podendo ser 

garantida por médicos plantonistas, responsáveis tão somente pelo cuidado vertical 

e emergencial aos usuários. Desta forma, a garantia de médico rotina faz-se mister, 

o que ocorre na unidade, porém, de forma irregular, não havendo médico rotina na 

clínica médica aos sábados (de acordo com a escala médica fornecida) e somente 

rotina na emergência pediátrica nos dias de terça a quinta-feira. Além do exposto, 

pôde ser verificado número insuficiente de médicos rotinas; 

 

- De acordo com o Parecer CREMERJ 01/2018, é recomendada a proporção 

de 01 médico clínico-visitador para cada 10 pacientes internados, o que sugere que 

o setor deveria contar minimanente com 06 médicos rotinas ou visitadores por dia no 

setor adulto, ainda sem contar os leitos extras, sendo 04 para a sala amarela e 02 

para a sala vermelha), e 01 médico rotina na pediatria; 

 

- Ainda segundo o relatório do CREMERJ, a situação é ainda mais crítica 

uma vez que todos os ambientes apresentavam superlotação. Desta forma, 
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não é possível a garantia da assistência integral aos usuários do SUS, e foi 

verificada, inclusive, ausência de evoluções médicas de 01 paciente da 

emergência adulto (avaliação por amostragem); 

 

- No tocante à superlotação, o órgão reforça que apesar da proibição de 

internação em setores de emergência disposta na Resolução CFM 2077/2014, 

foram encontrados pacientes internados nas salas amarela e vermelha, adultos 

e pediátrica, acima da capacidade instalada, há mais de 24h. 

 

- Destaca-se ainda que o relatório do CREMERJ reforça as inconformidades 

verificadas: 

 

1. Em análise às escalas médicas da unidade e observações durante a 

vistoria realizada, pôde ser verificada ainda insuficiência na 

quantidade de médicos plantonistas e rotinas, tanto na 

Emergência adulto quanto no setor de Pediatria, além de 

variabilidade nas escalas apresentadas, com vacâncias; 

 

2. Há manutenção da situação de internação por tempo superior a 

24h de pacientes no setor de emergência, além de evidente 

superlotação do setor. De acordo com a estimativa de atendimentos 

anuais do setor, torna-se necessária a implementação da figura do 

médico coordenador de fluxo; 

 
3. Há manutenção do problema de superlotação no setor de 

emergência, com quantificação de equipe médica ainda inferior à 

legislação vigente, de acordo com a estrutura do setor e número 

de atendimentos apresentados; 

 
4. Como exposto neste relatório, a unidade apresenta irregularidades 

que podem comprometer a assistência aos usuários, 
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necessitando de correções com brevidade para oferecer melhores 

condições para a segurança do ato médico. 

- Por fim, é importante salientar uma parte das inconformidades apontadas no 

Termo de Notificação nº 115/2023, emitido pelo CREMERJ por ocasião da visita de 

fiscalização realizada no complexo HMPII/CER SANTA CRUZ: 

 

• DIMENSIONAMENTO DAS EQUIPES:  

 

1. Dimensionar equipe médica segundo número de atendimentos para 

devido cumprimento à Resolução CFM 2077/2014: por dados 

apresentados pela unidade, equipe médica de plantonistas clínicos para a 

emergência adulto deveria contar com 10 profissionais/turno (03 médicos 

para atendimento a consultas no pronto atendimento, 02 médicos para 

Sala Vermelha, 05 médicos para a sala de observação) e 03 pediatras por 

plantão.  

 

2. Escalas médicas incompletas: Item não conforme de acordo com 

Resolução CFM, Nº 2056 / 2013. 

 

• MÉDICO COORDENADOR DE FLUXO: 

 

1. Médico coordenador de fluxo nos Serviços Hospitalares de Urgência e 

Emergência: médico com funções exclusivamente administrativas, 

presente diariamente no serviço, que não se confunde com o 

chefe/coordenador médico do Serviço Hospitalar de Urgência e 

Emergência. Item não conforme de acordo com Resolução CFM No. 

2077/2019. 

 

2. Em análise ao Censo Hospitalar (CER) enviado e pacientes inseridos no 

SER (Sistema Estadual de Regulação) fornecidos, constantes no relatório 
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de vistoria, há um número superior de pacientes inseridos no SER (117) 

ao número de pacientes internados na CER (84) e, em função disso, 

solicitou-se explicação dos dados fornecidos para correta interpretação. 

 

• SALA DE ESTABILIZAÇÃO / REANIMAÇÃO (SALA DE URGÊNCIA, 

EMERGÊNCIA OU VERMELHA): 

 

1. No momento da vistoria, havia pacientes portadores de doenças de 

complexidade maior, em iminente risco de vida ou sofrimento intenso. 

 

• QUANTIFICAÇÃO DE MÉDICOS ROTINAS/VISITADORES:  

 

1. Médicos visitadores/rotinas: é RECOMENDADA a proporção de 01 a cada 

10 leitos ou fração para acompanhamento a pacientes internados. Foram 

identificados dias da semana com ausência de médico rotina escalado 

(emergências adulto e pediátrica). Item não conforme de acordo com 

Parecer CREMERJ 01/2018. 

 

• SERVIÇO HOSPITALAR DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA: 

 

1. Há evidência de pacientes excedendo a capacidade instalada. Item não 

conforme de acordo com Resolução CFM Nº 2056/2013 e Resolução CFM 

nº 2077/2014, art. 16. 

 

 Em face dos documentos relativos ao funcionamento do HOSPITAL 

MUNICIPAL PEDRO II e da CER SANTA CRUZ, que se encontram no Anexo IV do 

presente relatório, são feitas as seguintes considerações: 

 

- Em todo o ano de 2022, a CER realizou um total de 74.650 classificações de 

risco, o que resultou em 40.648 atendimentos clínicos, 10.801 atendimentos 
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pediátricos e 14.651 atendimentos de urgência em obstetrícia. Nota-se, portanto, 

que um total de 8.518 pacientes classificados não foram atendidos na CER, o que 

pode representar o total de pacientes redirecionados em função da classificação de 

risco azul, bem como de pacientes que desistiram do atendimento após a 

classificação de risco; 

 

- O total de atendimentos no ano de 2022 representa uma média mensal de 

3.387 atendimentos clínicos, 900 atendimentos pediátricos e 1221 atendimentos de 

urgência em obstetrícia; 

 

- No primeiro semestre de 2023, a CER realizou um total de 51.400 

classificações de risco, o que resultou em 30.793 atendimentos clínicos, 7.509 

atendimentos pediátricos e 7.780 atendimentos de urgência em obstetrícia. O 

número de classificados e não atendidos nos primeiros 6 meses do ano de 2023 foi 

de 5.318 pacientes; 

 

- Portanto, no período analisado, houve uma média mensal de 5.132 

atendimentos clínicos, 1.252 atendimentos pediátricos e 1.297 atendimentos de 

urgência em obstetrícia; 

 

- Em face de tais dados, já se pode observar que houve um aumento 

significativo da média mensal de atendimentos clínicos, pediátricos e 

obstétricos no primeiro semestre de 2023 quando comparados ao ano de 2022; 

 

- No tocante à ocupação das salas de observação da CER, não foram 

apresentados os dados relativos à taxa de ocupação dos setores conforme 

solicitado, mas no número de admissões e a porcentagem por período de 

permanência inferior ou superior a 24 horas. Ainda assim, é possível identificar 

que os números impressionam. Em todo o ano de 2022, houve 4.913 admissões na 

sala amarela e 1.971 admissões na sala vermelha, o que representa uma média 

mensal de 409 e 164 admissões em ambos os setores, respectivamente; 
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- Já no primeiro semestre de 2023, o número total de admissões já chega a 

3.399 na sala amarela e 2.164 na sala vermelha, o que representa uma média 

mensal de 567 e 361 admissões em ambos os setores, respectivamente, sendo 

notório o aumento progressivo o número de admissões na emergência da CER 

SANTA CRUZ; 

 

- A título de exemplo, comparando-se os dados apresentados do mês de 

junho de 2023 ao mesmo mês em 2022, nota-se um aumento de 166% do 

número de admissões na sala amarela e 459% do número de admissões na 

sala vermelha (Foto 02 do Anexo IV); 

 

- Quanto às escalas médicas, apresentou-se o seguinte cenário: 

 

Especialidade/setor 

Número de médicos plantonistas por dia da 

semana 

Seg Ter Qua Qui Sex Sáb Dom 

D N D N D N D N D N D N D N 

Anestesia 4 3 2 3 6 3 6 3 5 3 4 3 2 2 

Centro de Imagens 2 1 3 1 2 1 3 1 2 1 2 1 2 1 

Cirurgia Geral 4 2 4 2 5 2 4 2 4 2 4 2 4 1 

Cirurgia Vascular 2 1 2 1 2 1 1 1 2 1 1 1 0 1 

CBMF** 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

Clínica Médica (HMPII) 1 1 1 1 1 1 0 0 1 1 1 1 0 1 

CTI adulto 3 3 3 3 4 4 4 3 3 3 4 4 4 4 

Sala de parto/UTI/UI 

neonatal*** 
3 2 3 3 2 3 3 3 3 3 3 3 3 3 

Ortopedia 3 2 2 2 3 2 4 2 3 2 3 2 3 2 

CTQ**** 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 

Psiquiatria  1 2 1 0 1 1 1 1 1 1 0 1 1 1 

Neurocirurgia 2 1 2 2 2 2 2 1 0 0 1 1 1 1 

 Referência: dados apresentados pela unidade (Anexo IV) 
*Centro de imagens: 1=Radiologia; 2= Radiologia e Ultrassonografia; 
3=Radiologia, Ultrassonografia e Endoscopia; 
**CBMF = Cirurgia Buco-maxilo-facial – identificados “diaristas”; 
***UTI/UI = Unidade de Terapia Intensiva e Unidade Intermediária; 
**** CTQ = Centro de Tratamento de Queimados. 
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Especialidade/setor 
Número de médicos rotina por dia da semana 

Seg Ter Qua Qui Sex Sáb Dom 

Cirurgia Geral 2 1 2 2 1 0 0 

Cirurgia Vascular 0 1 1 1 1 0 1 

CBMF 1 2 2 2 1 0 0 

Clínica Médica 4 4 4 4 3 3 2 

CTI Adulto 4 4 4 4 4 0 0 

Maternidade 1 1 1 1 1 1 1 

Psiquiatria  1 1 1 1 1 0 1 

Neonatologia – UTI** 2 0 2 2 2 1 1 

Neonatologia – AC*** 2 2 2 2 1 1 1 

Neurocirurgia 2 0 0 2 0 0 0 

Ortopedia 1 1 1 1 1 0 0 

CTQ 1 2 1 2 3 0 0 

Referência: dados apresentados pela unidade (Anexo IV) 
*CBMF = Cirurgia Buco-maxilo-facial 
** UTI = Unidade de Terapia Intensiva Neonatal 
*** AC = Alojamento Conjunto 
**** CTQ = Centro de Tratamento de Queimados 

 

Especialidade 

Número de médicos plantonistas por dia da semana  
CER Santa Cruz (Emergência) 

Seg Ter Qua Qui Sex Sáb Dom 

D N D N D N D N D N D N D N 

Clínica Médica  
 

4 4 5 5 6 5 4 5 5 5 5 5 5 5 

Pediatria 2 2 2 1 2 2 2 2 0 2 2 1 1 1 

Maternidade (obstetrícia) 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 3 4 4 4 

Referência: dados apresentados pela unidade (Anexo IV) 
 

Especialidade 

Número de médicos rotina por dia da semana 

CER Santa Cruz (Emergência) 

Seg Ter Qua Qui Sex Sáb Dom 

Clínica Médica - Emergência 2 2 1 2 2 0 1 

Pediatria  0 0 0 0 0 0 0 

Referência: dados apresentados pela unidade (Anexo IV) 
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- Por todo o exposto, é possível realizar algumas inferências acerca das 

escalas médicas: i) ainda é possível observar variação do número de profissionais 

por especialidade por dias de plantão, com maior vacância nos finais de semana; ii) 

há um número bastante variável de médicos rotina por dia da semana e o cenário é 

pior aos finais de semana, quando setores de unidades “fechadas” como CTI e CTQ 

permanecem sem médico rotina aos finais de semana; iii) em nenhum dia da 

semana foi apresentado um número superior a 5 clínicos plantonistas na 

emergência, conforme dados informados; iv) apesar de ser referência para o 

atendimento ao trauma, as escalas médicas de neurocirurgia e cirurgia vascular são 

preocupantes nos finais de semana, sendo que não há neurocirurgião escalado às 

sextas-feiras e há apenas 01 médico da especialidade escalado aos sábados e 

domingos. Quanto à cirurgia vascular, foi observado que não há médico da 

especialidade escalado para os plantões diurnos de domingo e há apenas 01 

escalado para os plantões de sexta-feira noite, sábado 24 horas e domingo noite; 

 

- No tocante à vacância de vagas, cujo relatório apresentado é relativo ao dia 

23/06/2023 (fotos 18 e 19 – Anexo IV), é possível identificar um total de 131 vagas 

em aberto, sendo 78 vagas para médicos (vacância de 21,3%) e 53 para demais 

categorias profissionais (vacância de 2,7%); 

 

- No que tange ao abastecimento, foi informado um total de apenas 04 itens 

em estoque crítico na farmácia, ainda assim em processo de compra emergencial e 

com possibilidade de uso de medicamento substituto. Ademais, negou-se a 

existência de itens críticos no almoxarifado.  

 

7.4. ATUAIS CONDIÇÕES DE FUNCIONAMENTO: 

 

A equipe da Defensoria Pública realizou visita às instalações da CER SANTA 

CRUZ e do HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO II, especificamente nas dependências 

de seu CTI adulto, acompanhada de seu diretor técnico.  
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Ressalta-se que maiores detalhes acerca das instalações físicas podem ser 

verificados no registro fotográfico anexo ao presente relatório (Anexo I).  

 

 Em face da visita às instalações do complexo formado pelo HOSPITAL 

MUNICIPAL PEDRO II e pela CER SANTA CRUZ, são feitas as seguintes 

considerações: 

 

• CER SANTA CRUZ: 

 

▪ Pronto Atendimento – eixo verde:  

 

- Após admissão e registro, os pacientes de menor complexidade são 

encaminhados para o pronto atendimento, onde passam pela 

classificação de risco; 

 

- Atualmente, há 02 salas de classificação de risco com enfermeiros, 

que utilizam o protocolo de Manchester para identificar grau de 

complexidade e urgência para atendimento de pacientes. No momento 

da vistoria, havia 06 pacientes aguardando classificação de risco, cujo 

tempo de espera era de 08 minutos; 

 

- Após classificação de risco, as pulseiras de identificação dos 

pacientes recebem um adesivo na cor correspondente (verde, amarelo 

ou laranja). Pacientes de maior gravidade que, eventualmente, sejam 

admitidos pelo eixo verde são direcionados para a sala vermelha;  

 

- Nota-se que a CER adota o fluxo de direcionamento de pacientes 

classificados como risco azul, portanto de menor complexidade, a 

unidades da atenção primária, exclusivamente após avaliação por 

profissional de enfermagem, fato que contraria o art. 3º da Resolução 

CFM 2077/2014, que dispõe que todo paciente que tiver acesso ao 
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Serviço Hospitalar de Urgência e Emergência deverá, 

obrigatoriamente, ser atendido por um Médico, não podendo, sob 

nenhuma justificativa, ser dispensado ou encaminhado a outra 

unidade de saúde por outro profissional que não o Médico; 

 

- No setor, no momento da vistoria, havia apenas 02 médicos clínicos 

para todo o atendimento por livre demanda. 

 

▪ Sala Amarela – Adulto: 

 

- Apesar de capacidade instalada e equipe profissional dimensionada 

para um total de 21 leitos, havia 66 pacientes na sala amarela – 

adulto no momento da vistoria, número que representa 314% da 

capacidade instalada do setor; 

 

- Dos 66 pacientes, é importante ressaltar que 08 deles se 

encontravam acomodados em poltronas, uma vez que houve notória 

redução do número de macas “extras” disponíveis no setor; 

 

- A maior parte dos pacientes completou mais de 24 horas na sala 

amarela, o que pode ser verificado no censo de ocupação da sala 

amarela (Anexo III), o que significa que há pacientes internados nas 

salas de observação da CER SANTA CRUZ;  

 

- Nesse sentido, é importante destacar os artigos 14 e 15 da 

Resolução CFM nº 2077/2014: 

 

“Art. 14. O tempo máximo de permanência dos pacientes nos Serviços 

Hospitalares de Urgência e Emergência será de até 24h, após o qual o 

mesmo deverá ter alta, ser internado ou transferido. 
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Art. 15. Fica proibida a internação de pacientes nos Serviços 

Hospitalares de Urgência e Emergência.” 

 

- Inicialmente prevista para funcionar com 01 leito em cada "box", o 

setor funciona, de forma habitual, com a ocupação bastante superior à 

sua capacidade instalada; 

 

- Em meio à superlotação, com macas dispostas lado a lado, observa-

se tentativa de separação entre homens e mulheres, a fim de manter 

condições mínimas de privacidade aos pacientes internados no setor. 

Além disso, foi observada presença de acompanhantes de pacientes 

idosos internados no setor; 

 

- Quanto à equipe de enfermagem, foi informado um total de 03 

enfermeiros plantonistas, 01 enfermeiro rotina, 10 técnicos de 

enfermagem plantonistas e 02 técnicos de enfermagem diaristas para 

todo o quantitativo de pacientes internados na sala amarela; 

 

- Com predomínio de pacientes clínicos internados na sala amarela, o 

setor conta com apenas 02 clínicos plantonistas por dia; 

 

- Por fim, cumpre ressaltar que houve melhora das condições de 

climatização do setor, de modo que há conforto térmico no ambiente. 

 

▪ Sala Vermelha – Adulto: 

 

- A exemplo da sala amarela – adulto, a sala vermelha também 

funciona, de forma regular, com ocupação acima de sua capacidade 

instalada para apenas 11 leitos. No momento da vistoria, havia 

um total de 40 pacientes no setor, número que representa uma 

taxa de ocupação de 364%; 
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- Dos 40 pacientes, 08 se encontravam em ventilação mecânica, o que 

representa sua gravidade e a evidente necessidade de internação em 

leito de terapia intensiva (CTI); 

 

- O paciente mais antigo já aguardava um leito de CTI há 09 dias; 

 

- Tendo em vista a superlotação da sala vermelha, com macas 

dispostas lado a lado, incluindo macas de transporte, que não se 

destinam à internação de pacientes pelo elevado risco de quedas, há 

evidência de processo de montagem de uma sala de estabilização 

para garantir ao menos 01 leito para admissão de pacientes muito 

graves, como parada cardiorrespiratória, por exemplo; 

 

- No tocante à equipe médica, foi informado que há 03 clínicos 

plantonistas para a sala amarela. Em relação à equipe de 

enfermagem, foi informado que há 04 enfermeiros plantonistas, sendo 

01 para a porta de entrada da sala vermelha e classificação de risco 

para admissão no setor, 02 enfermeiros rotina, 11 técnicos de 

enfermagem plantonistas, sendo 01 exclusivo para o acolhimento do 

setor e 01 técnico de enfermagem diarista; 

 

- Com a superlotação da sala vermelha, questionou-se que medida o 

setor adota quando a necessidade de uso de ventiladores mecânicos 

supera a disponibilidade de equipamentos da sala vermelha e houve a 

informação de que, caso seja ultrapassado o uso de 11 ventiladores 

pulmonares mecânicos disponíveis da sala vermelha, há o 

deslocamento de equipamentos do CTI, que conta com arsenal de 

reserva. 
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19 horas, o exame é executado exclusivamente pelos obstetras do 

plantão noturno. Para tanto, o hospital conta com um equipamento 

novo. 

 

▪ Saúde Mental: 

 

- Cumpre ressaltar a expressiva melhora das condições de admissão e 

atendimento de pacientes em Saúde Mental. Antes, os pacientes eram 

acomodados em poltronas localizadas no interior da sala amarela, em 

meio aos demais pacientes do setor, até acesso a leito de internação. 

Atualmente, o setor conta com espaço físico exclusivo no interior das 

instalações da CER, com 04 leitos destinados à Saúde Mental. 

 

• HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO II: 

 

▪ CTI Adulto: 

 

- Localizado no segundo andar do hospital, o CTI adulto está 

funcionando com todos seus 34 leitos operacionais, sendo 02 deles de 

isolamento respiratório; 

 

- O CTI adulto passou a contar com farmácia e almoxarifado satélites, 

o que otimiza seu funcionamento; 

 

- O setor se encontra adequadamente equipado com 01 monitor 

multiparâmetros e 01 ventilador pulmonar mecânico por leito de 

terapia intensiva, quantitativo que, inclusive, supera o quantitativo 

mínimo necessário ao seu perfil assistencial, tendo em vista que a 

RDC ANVISA nº 07/2010, que dispõe sobre os requisitos mínimos 

para funcionamento de Unidades de Terapia Intensiva, preconiza, em 

seu art. 58, XII, que cada UTI Adulto deve dispor, no mínimo, de 01 
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(um) ventilador pulmonar mecânico microprocessado para cada 02 

(dois) leitos, com reserva operacional de 01 (um) equipamento para 

cada 05 (cinco) leitos, devendo dispor, cada equipamento de, no 

mínimo, 02 (dois) circuitos completos; 

 

- No que tange à equipe profissional, foi informado o seguinte: 01 

médicos intensivistas plantonistas, 12 médicos rotina, com escala 

alternada de 03 profissionais por dia, 04 enfermeiros plantonistas, 02 

enfermeiros rotina, 17 técnicos de enfermagem plantonistas e 04 

diaristas, sendo 02 no turno matutino e 02 no vespertino. Além disso, 

diferente de vistorias anteriores, foi informado que o CTI passou a 

contar com 03 fisioterapeutas nos plantões diurnos e noturnos, além 

de 01 fisioterapeuta rotina de segunda à sexta-feira, de modo que 

houve atendimento ao número mínimo de recursos humanos 

necessários ao quantitativo de leitos operacionais em terapia intensiva 

de adultos; 

 

- Ademais, foi dito que há suporte de fonoaudiologia e terapia 

ocupacional aos pacientes internados no setor. 

 

8. CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

   

Em face da vistoria realizada no HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO II (HMPII) e 

na COORDENAÇÃO DE EMERGÊNCIA REGIONAL – CER SANTA CRUZ, são 

feitas as seguintes considerações: 

 

I. Conforme demonstrado no presente relatório, as instalações do HMPII 

e da CER SANTA CRUZ estão em fase de adequação em função de 

repasse de verba de investimento; 

 

II. Ademais, em razão do 2º Termo Aditivo nº 006/2022 ao Termo de 
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Colaboração nº 207/2021 que, praticamente, dobrou seu valor, foi 

observado um redimensionamento dos recursos humanos para parte 

dos setores dos estabelecimentos de saúde; 

 
III. No que concerne ao dimensionamento das equipes médicas, foi 

possível identificar relativa melhora quando se compara a atual vistoria 

realizada pela Defensoria Pública ao teor do relatório do CREMERJ, 

emitido por ocasião de visita de fiscalização realizada no início desse 

ano; 

 
IV. A despeito disso, persistem escalas incompletas em algumas 

especialidades fundamentais ao funcionamento da emergência que é 

referência no atendimento ao trauma, como neurocirurgia e cirurgia 

vascular, sobretudo aos finais de semana. Além disso, não há escala 

de médicos rotina para setores em que são obrigatórios como é o caso 

do CTI de adultos, por exemplo; 

 
V. Ainda que tenha sido estabelecida gratificação para médicos 

plantonistas aos finais de semana, a exemplo de médicos com 

especialidades de maior dificuldade de contratação como pediatras e 

anestesistas, é possível constatar que existe uma significativa vacância 

de médicos, sendo informado um total de 131 vagas para a referida 

categoria profissional;  

 
VI. Cumpre ainda ressaltar que há evidências de que as salas de 

observação da CER SANTA CRUZ funcionem de forma regular com 

ocupação muito superior à sua capacidade instalada pactuada no 

Termo de Colaboração. A superlotação das salas com pacientes 

mantidos em caráter de internação por dificuldade de acesso a leitos 

de retaguarda é algo que desperta preocupação uma vez que o 

dimensionamento de recursos humanos se pauta no número de leitos 

previstos segundo sua capacidade instalada, não em função de sua 
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regular superlotação e isso pode gerar prejuízos à assistência dos 

pacientes que permanecem nos setores das salas amarela e vermelha 

de adultos da CER SANTA CRUZ; 

 
VII. Não fosse o bastante, há evidência de aumento do número de 

atendimentos da CER SANTA CRUZ nos últimos 06 meses de seu 

funcionamento em comparação aos atendimentos realizados ao longo 

do ano de 2022. Tais números refletem a importância assistencial do 

adequado funcionamento do estabelecimento de saúde à população; 

 
VIII. Ressalta-se que, atualmente, o CTI adulto encontra-se com todos seus 

34 leitos operacionais e adequadamente equipados. Além disso, é 

importante citar que o setor passou a contar com assistência em 

fisioterapia durante todo o período de seu funcionamento, em 

atendimento à RDC ANVISA 07/2010, contudo, persiste a necessidade 

de adequação da equipe médica ao mínimo preconizado pelo referido 

normativo, sobretudo no que diz respeito à equipe de rotina para 

acompanhamento longitudinal dos pacientes internados no setor; 

 
IX. Outro ponto a ser destacado é a melhora das instalações físicas da 

emergência (CER SANTA CRUZ) para assistência em saúde mental; 

 
X. No tocante ao abastecimento, não foi possível verificar deficiências de 

medicamentos e materiais médicos nos setores assistenciais durante a 

vistoria, o que foi ratificado pela informação de que havia apenas 04 

itens em estoque crítico na farmácia, ainda assim em processo de 

compra emergencial e com possibilidade de uso de medicamento 

substituto. Ademais, negou-se a existência de itens críticos no 

almoxarifado.  
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ANEXO I – FOTOS 
FOTO 01 – Sala de estabilização sendo montada 

 
 

FOTO 02 – Sala Vermelha - superlotação e pacientes em macas de transporte 
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FOTO 03 – Sala Vermelha - superlotação e pacientes em macas de transporte 

 
 

FOTO 04 – Sala Vermelha - superlotação e pacientes em macas de transporte 
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FOTO 05 – Sala amarela – superlotação 

 
 

FOTO 06 – Ficha de redirecionamento de pacientes classificados como risco azul 
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FOTO 07 – Aviso de direito ao acompanhante da gestante afixado em local visível 
na emergência 

 
 

FOTO 08 – Escala médica e outras categorias profissionais exposta na entrada da 
emergência 
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FOTO 09 – Escala médica e outras categorias profissionais exposta na entrada da 
emergência 

 
 

FOTO 10 – Pediatria - classificação de risco realizando troca de equipamento de 
ar-condicionado 
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FOTO 11 – Sala de observação amarela pediátrica - leito de observação 

 
 

FOTO 12 – Escala médica do CTI adulto exposta na entrada do setor 
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FOTO 13 – Escala médica da anestesia exposta na entrada do CTI adulto 

 
 

FOTO 14 – CTI adulto - ala 2 

 



  
 

 

 

 

Coordenação de Saúde da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro  

Avenida Marechal Câmara, nº 314 – Castelo – Centro – Rio de Janeiro – CEP 20.020-080 – Tel.: (21) 2332-6238 

 
Página 38 de 111 

 

FOTO 15 – CTI adulto - ala 1 
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ANEXO II – CENSO DE OCUPAÇÃO – SALA VERMELHA (11/07/2023) 
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ANEXO III – CENSO DE OCUPAÇÃO – SALA AMARELA 
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ANEXO IV – DOCUMENTOS RELATIVOS AO FUNCIONAMENTO DO HOSPITAL E 
DA CER 

 
 
 
 

FOTO 01 – CER SANTA CRUZ - ATENDIMENTOS 

 
 
 
 
 
 

FOTO 02 – CER SANTA CRUZ – LOTAÇÃO DAS SALAS 
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FOTO 03 – ESCALA MÉDICA – ANESTESIA 
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FOTO 04 – ESCALA MÉDICA – CENTRO DE IMAGENS 

 
 
 
 
 
 
 
 

 



  
 

 

 

 

Coordenação de Saúde da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro  

Avenida Marechal Câmara, nº 314 – Castelo – Centro – Rio de Janeiro – CEP 20.020-080 – Tel.: (21) 2332-6238 

 
Página 52 de 111 

 

FOTO 05 – ESCALA MÉDICA – CLÍNICA CIRÚRGICA 
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FOTO 06 – ESCALA MÉDICA – CLINICA MÉDICA 
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FOTO 07 – ESCALA MÉDICA – CTI ADULTO 
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FOTO 08 – ESCALA MÉDICA – EMERGÊNCIA ADULTO 
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FOTO 09 – ESCALA MÉDICA – EMERGÊNCIA PEDIÁTRICA 
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FOTO 10 – ESCALA MÉDICA – MATERNIDADE ROTINA 
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FOTO 11 – ESCALA MÉDICA – NEONATAL 

 


